ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024
3º TERMO – ADITIVO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JURACI MENEGHINI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.972.941/0001-85, estabelecida na Rua XV de Novembro, nº 403, Centro, Alpestre/RS, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços nº 127/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 3 e 5 da Ata de Registro de Preços nº 127/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS/BENEFICIADAS/TRATADAS, DE ABERTURAS DE MADEIRA E METAL, ENTRE OUTROS ITENS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E DA VIGÊNCIA
2.1 Ficam reequilibrados os seguintes itens:
	Item
	Unid.
	Descrição
	Valor unitário
	Valor unitário concedendo o reequilíbrio

	3
	M2
	TABUA BENEFICIADA DE PINUS PARA REPARTIÇÃO 2,75M X 2CM  
	R$ 45,22
	R$ 50,55

	5
	UN
	VIGA DE MADEIRA DE PINUS, PRIMEIRA QUALIDADE, COM NO MÍNIMO: 0,05 X 0,15 X 5,00 METROS.
	R$ 57,84
	R$ 69,40


2.2 A vigência do reequilíbrio passa a valer a partir dos empenhos 3221/2026 e 3231/2026, cujas ordens de compra são 1273/2026 e 1281/2026, respectivamente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

3.1 Fica reajustado o preço unitário do item 3, que passa a ser de R$ 50,55 (cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos), e do item 5, que passa a ser de R$ 69,40 (sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme pedido comprovado pelo relatório de custos em anexo.

3.2 Concede-se o reequilíbrio com base nas teorias da imprevisão e da onerosidade excessiva previstos no Código Civil, nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 16 de abril de 2026.
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